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DECRETO Nº. 041, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
 

 
RECONHECE ESTABILIDADE A SERVIDORA APROVADA EM 
CONCURSO PÚBLICO  

 
 
 
   O Prefeito Municipal de Santana da Vargem – MG, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 52, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,  
 
   Considerando o disposto no §4º do art. 41 da Constituição da República 
Federativa do Brasil, 
 
   Considerando o disposto no disposto no § 2º do art. 24 e no parágrafo único 
do art. 26 da Lei Municipal nº 716/2000, 
 
      
   DECRETA 

  
 

   Art. 1º. Fica reconhecida, a partir desta data, estabilidade a servidora pública: 
 
 

Matrícula Nome Cargo 
Data de 

Admissão 

001385 
Tânia Mara de Sousa Goulart 
Schiavon Professor I 13/09/2011 

 
    

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Santana da Vargem, 29 de outubro de 2014. 

 
 
 
 
 

Vitor Donizetti Siqueira 
Prefeito Municipal 
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